
 
 

EDITAL 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00025/2025 
DISPENSA DE VALOR Nº 00015/2025 
 
BASE LEGAL: ART. Nº 75, INCISO I, da Lei 14.133/2021 
 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE 
 

APRESENTAÇÃO  
 
O município de Sanharó, por meio do Fundo Municipal de Saúde, realizará a contratação direta, com dispensa 
de licitação, para serviços de engenharia voltados à pintura do Centro de Reabilitação. O contrato, com 
vigência de até 60 dias, prevê a execução dos serviços em 30 dias, conforme especificações do Projeto 
Básico. A medida busca garantir a preservação e renovação das instalações, promovendo um ambiente 
seguro e acolhedor, além de reforçar a eficiência e o uso responsável dos recursos públicos, alinhando-se 
aos princípios da legalidade, publicidade e eficiência. 
 

EDITAL 
 
O município de Sanharó, situado no Estado de Pernambuco, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SANHARÓ, inscrito no CNPJ 10.725.387/0001-05, torna público que, realizará procedimento de 

contratação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, INCISO I, da 

Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 08/05/2025, às 16H00min (protocolo 

por e-mail) e das 07H00min às 13H00min 

(protocolo presencial). 

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO E RESULTADO: DIA 09/05/2025 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
cpl@sanharo.pe.gov.br  

 

1.0 – DO OBJETO: 

Constitui objeto de Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Sanharó/PE, para exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 



 
 

Recursos Próprios do Município de Sanharó: 
 
03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030200151.010 Construção, Reformas e/ou Recuperação de Unidades de Saúde – PAC 

44905100 Obras e Instalações. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 31.185,55 (trinta e um mil, cento e oitenta e 

cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

1 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 REMOÇÃO DA SALINA SERVIÇO 1 4.660,47 4.660,47 

2 PINTURA SERVIÇO 1 12.128,73 12.128,73 

3 TELHADO SERVIÇO 1 14.396,35 14.396,35 

  Total do Lote: 31.185,55 

  

  TOTAL: 31.185,55 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico oficial do município e PNCP, e os respectivos 
documentos e propostas poderão ser encaminhados nas formas apresentadas abaixo, preferencialmente 
fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00015/2025. 
 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 08/05/2025 até às 16H00min (protocolo 

por e-mail). 

4.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 08/05/2025 até às 13H00min (protocolo 

presencial). 

4.1.3 Data de julgamento da proposta e análise da documentação de habilitação: 09/05/2025. 

 

4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

4.2.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 



 
 

4.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4. Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da 

lei; 

4.2.4.1. As empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 

Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigente da lei; 

4.2.5.Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6.Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8.Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.2.9.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF – Art. 68, Inciso VI, da 

Lei 14.133/2021(Anexo III); 

4.2.10. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

4.3.1.Atestado de Capacidade Técnica comprovando a Qualificação Técnica de capacidade de 

desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita 

através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

4.3.2. Comprovação de registro do licitante e responsável técnico frente ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região 

da sede do licitante. 

4.3.4. A Comprovação de que o Responsável Técnico designado pertence ao quadro técnico da 

empresa. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante: 

a. Cópia da carteira profissional CTPS ou da ficha de registro do empregado, juntamente com a 

última guia de recolhimento do FGTS relativo ao respectivo funcionário;  

b. Instrumento de contrato de prestação de serviços específico devidamente registrado no órgão 

competente na forma prevista na legislação vigente;  

c. Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da Lei, no caso do responsável 

técnico ser sócio da empresa. 

 

4.3.Proposta de Preço/Cotação: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

4.3.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.3.2.As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

6.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do serviço prestado; 

6.5. Após a notificação da prestação dos serviços, a Contratante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

para manifestação acerca do aceite final dos serviços prestados; 

7.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços, alterações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 



 
 

7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.7. Em sujeição às normas técnicas, os serviços devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 
resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais 
competentes; 

7.8. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão entregues; 

7.9. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

7.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 
serviços; 

7.11. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão entregues; 

7.12. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados 
com as características dos serviços fornecidos; 

7.13. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços, fornecer Nota Fiscal correspondente aos serviços, 
assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra. 

7.14. Durante a execução de entrega dos serviços, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o 
andamento dele, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE de Sanharó/PE sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando à 
normalização da entrega dos serviços; 
  
8.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1.Os serviços deste Termo serão solicitados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde de Sanharó, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada, a CONTRADA terá um 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a entregados serviços solicitados. E correrão por conta da contratada: 
fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do serviço. 
 

a - inicio: 5 (cinco) dias; 
b) Conclusão: 30 (trinta) dias; 

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: O prazo de vigência do correspondente 
contrato será determinado: em até 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato.  

9.0. DO REAJUSTAMENTO 
 
9.1.Os preços são contratados são fixos e irreajustáveis. 



 
 

10. DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

11.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

11.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 
a essas atribuições. 
 
11.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições 
ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 
contratação. 
 
11.3. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente; 
 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 

 
c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos serviços; 

 
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

 
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais; 

 
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais; 

 
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado; 

 
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

 
 
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 
fiscalização. 



 
 

11.4. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
 
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da prestação de serviços do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 

 
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

 
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua prestação de serviços, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 
f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para 
o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração; 

 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado; 

 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
12. DO JULGAMENTO 
 
12.1.Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as especificações 
contidas no PROJETO BÁSICO deste Instrumento, desde que os preços estejam iguais ou inferiores ao 
estimado. 
 
12.2.A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em caso 
de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela unidade/setor solicitante 
da aquisição. 
 
12.3.Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas 
contidas neste Instrumento/PROJETO BÁSICO, será declarada vencedora a proposta comercial que 
apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos. 
 



 
 

12.4.Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, documentação 
nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor valor, para verificação 
de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 
 
12.5.Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, poderá 
ser convocada as demais. 
 
12.6.Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante o FGTS, a Fazenda 
Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima elencadas deverão manter-se durante o 
decurso da contratação/fornecimento. 
 
12.7.Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de contratar. 
 
12.8.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante será 
declarado vencedor. 
 
12.9.Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via 
petição – sem efeito suspensivo – a ser enviada no E-mail: cpl@sanharo.pe.gov.br. 
 
13. DO DESEMPATE 
 
13.1.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
 

a. Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável 
pela condução do processo; 
b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de atestados de 
capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá 
efetivar diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados; 
c. Comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
13.2.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a. empresas estabelecidas no estado de Pernambuco; 
b. empresas brasileiras; 
c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

  
14.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 



 
 

14.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
 
15.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
15.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
  
16.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
16.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 



 
 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
17.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
17.1. Referente a execução da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, apresenta-se: 
 

a – As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
B – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
C – É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
D – Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
E – O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
F – O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
G – O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
H – O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
I – Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
J – Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
K – O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

 
18.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 



 
 

18.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

18.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Município de Sanharó – PE. 

18.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
18.5.1 – ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

18.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

18.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

18.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Sanharó – PE, 05 de Maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

MARIA LUZIA DE BRITO GUIMARÃES 
Secretária Municipal de Saúde 

  



 
 
 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

ARQUIVO DE MÍDIA 

  



 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 00015/2025. 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, da Lei 14.133/2021. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO 

DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO 

BÁSICO. 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 REMOÇÃO DA SALINA SERVIÇO 1   

2 PINTURA SERVIÇO 1   

3 TELHADO SERVIÇO 1   

  Total do Lote:  

  

  TOTAL:  

 
 

Valor Global da Proposta;   

Validade da Proposta:    

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada;   

Razão social; - Nº do CNPJ:   

Endereço:   

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Local, ________ de ________________ de 2025. 

_________________________________________ 

 Assinatura do Responsável Legal  

CPF 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



 
 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº DV00015/2025 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ  
 
PROPONENTE 
CNPJ 
   
DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da Lei 
14.133/2021. 
  

 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz na forma da legislação vigente. 
   
  

Local e Data. 
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE. 
  



 
 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00015/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00025/2025 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SANHARÓ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ E A 
EMPRESA........, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 
 

  
O Município de Sanharó, situado no Estado de Pernambuco, firma o presente instrumento de contrato, de um 
lado Fundo Municipal de Saúde de Sanharó - Rua Major Sátiro, 171 - Centro - Sanharó - PE, CNPJ nº 
10.725.387/0001-05, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Maria Luzia de Brito 
Guimarães, Brasileira, Casado, Professora, residente e domiciliada na Rua Domingos Zuza, 362 - Marajás - 
Sanharó - PE, CPF nº ***.963.894-**, Carteira de Identidade nº **337** SSPPE, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade 
nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da Dispensa de Valor nº 00015/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 

também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SANHARÓ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO. 

 

A prestação de serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 

Licitação nº 00015/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 



 
 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
 
1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 REMOÇÃO DA SALINA SERVIÇO 1   

2 PINTURA SERVIÇO 1   

3 TELHADO SERVIÇO 1   

  Total do Lote:  

  

  TOTAL:  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030200151.010 Construção, Reformas e/ou Recuperação de Unidades de Saúde – PAC 

44905100 Obras e Instalações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 
Os serviços deste Projeto serão solicitados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde de Sanharó, a contar do recebimento da requisição devidamente assinada, a CONTRADA terá um 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a entregados serviços solicitados. E correrão por conta da contratada: 
fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do serviço. 
 
a - inicio: 5 (cinco) dias; 
b) Conclusão: 30 (trinta) dias; 
 
A vigência do presente contrato será determinada: em até 60 (sessenta) dias, considerado da data de sua 
assinatura. 
  



 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do serviço 
prestado; 

 

e) Após a notificação da prestação dos serviços, a Contratante terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para manifestação acerca do aceite final dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

b) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços, alterações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 

d) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 

e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame 
e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

f) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

g) Em sujeição às normas técnicas, os serviços devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 
resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 
oficiais competentes; 



 
 

h) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 
entregues; 

i) A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

j) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação de serviços; 

k) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 
entregues; 

l) A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos serviços fornecidos; 

m) A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre a prestação dos serviços, fornecer Nota Fiscal correspondente 
aos serviços, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-
de-obra. 

n) Durante a execução de entrega dos serviços, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre 
o andamento dele, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de imediato a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE de Sanharó/PE sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão 
tomadas visando à normalização da entrega dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:  

 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos 
e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
 



 
 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; 

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 
a essas atribuições. 
 
Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, 
para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 
contratação. 
 
SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 
c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos serviços; 
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 



 
 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais; 
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais; 
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 
não seja ultrapassado; 
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 
fiscalização. 

 
SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da prestação de serviços do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do serviço do objeto ou 
modificação da forma de sua prestação de serviços, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 
f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o 
correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 
especificado e aceito pela Administração; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado; 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
Referente a execução da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, apresenta-se: 
 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 



 
 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sanharó. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 
  

Sanharó - PE, ... de ............... de ..... 



 
 

  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
   
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO 

DE REABILITAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE 

SANHARÓ/PE. 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ/PE.  

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA DO CENTRO DE 

REABILITAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SANHARÓ/PE. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 

1.0 - FINALIDADE 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade, descrever e detalhar 

as etapas dos serviços de pintura, no que se refere aos materiais a serem 

empregados e as técnicas a serem utilizadas. 

 

2.0 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

A obra refere-se aos Serviços de Pintura do Centro de Reabilitação, no 

Município de Sanharó/PE. Os materiais a serem utilizados deverão ser de boa 

qualidade, procedência conhecida e adquiridos de forma legal no comércio 

especializado. Os operários que trabalharão na obra deverão ter a experiência 

necessária para desempenhar as etapas da obra, as atividades deverão ser 

supervisionadas por profissional qualificado. Deverá ser obedecida, 

rigorosamente, toda a legislação trabalhista vigente, bem como as de 

segurança do trabalho. 

 

3.0 – DEMOLIÇÃO (REMOÇÃO DE SALINA): 

 

3.1 - Demolição de argamassas manual sem reaproveitamento 

Deverá ser demolida toda a argamassa existente conforme especificado 

em planilha orçamentária. A altura de demolição varia de 1,40m (Área de Serviço) 

a 2,80m (Demais cômodos)  
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3.2 - Massa Única de Parede com Argamassa Traço 1:2:8 

(Cimento/Cal/Areia), Espessura 10mm 

A massa única será com argamassa mista de cimento, cal e areia fina 

no traço 1:2:8, com espessura de 10mm. Deverão ser regularizados e 

desempenados à régua, devendo apresentar aspecto uniforme com parâmetro 

perfeitamente plano.  

 

4.0 – PINTURA 

 

4.1 – Emassamento e Lixamento 

Na massa única executada será aplicada duas demãos de massa látex. 

Deverão receber lixamento manual todas as paredes que receberão nova pintura 

conforme pontuado em projeto. 

 

4.2 – Pintura em paredes 

As paredes internas deverão receber pintura látex Acrílica Premium em 

duas demãos, conforme especificação de planilha orçamentária.  

 

4.3 – Pintura em tetos 

Os tetos deverão receber pintura látex Acrílica Premium em duas 

demãos, conforme especificação de planilha orçamentária.  

 

4.4 – Pintura em esquadrias metálicas 

As esquadrias metálicas deverão receber pintura com esmalte sintético 

em duas demãos, conforme especificação de planilha orçamentária.  

 

 



 
 

 
 

4 

5.0 – TELHADO 

 

5.1 – Telhamento 

Serão utilizadas telhas onduladas de fibrocimento e=6mm, seguindo 

inclinação indicada em projeto arquitetônico, conforme quantitativo expresso em 

planilha orçamentária. 

 

5.2 – Madeiramento 

Deverá ser executada estrutura em madeira para telha ondulada de 

fibrocimento, para execução das coberturas pontuadas em projeto, conforme 

especificado em planilha orçamentária. 

 

6.0 - LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Toda a obra deverá ser entregue limpa. Limpeza final da obra, para 

entrega dos trabalhos, inclui a remoção do entulho, material não aproveitável 

e/ou de propriedade da contratada, limpeza dos canteiros e das pavimentações 

externas. 

 

7.0 - ORIENTAÇÕES GERAIS 

 A empresa vencedora da licitação deverá arcar com os custos do uso da 

água e energia elétrica durante a execução dos serviços.  

 Serão de responsabilidade da Contratada todos os materiais, mão de obra, 

encargos, as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI´s de segurança 

individual dos seus funcionários.  

 Todo e qualquer dano que venha a ocorrer posteriores a obra que seja 

constatada ser de responsabilidade da empresa contratada deverá ser 

reconstituído pela mesma. Da mesma forma deverá a empresa contratada se 
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responsabilizar por todos os danos e/ou transtornos que venham a ocorrer a 

terceiros.  

 As empresas deverão apresentar planilha de custos discriminando os 

serviços globais (materiais, mão de obra e demais encargos); as unidades 

referentes a tais serviços; os quantitativos; preços unitários e preços totais de 

cada serviço detalhadamente, bem como o preço global de acordo com a 

planilha de custos detalhada.  

 Deverão apresentar Acervo Técnico expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia para obra semelhante.  

As medições para fins de pagamentos serão efetivamente executadas e 

elaboradas pela Contratada, e conferidas pela Contratante, através da equipe 

técnica da Secretaria de Obras, Infraestrutura do Município de Sanharó.  

 As empresas interessadas devem apresentar declaração de 

conhecimento dos locais da obra e das dificuldades técnicas e/ou burocráticas 

que implicam direta e indiretamente na execução dos serviços a serem 

realizados.  

 Prazo de execução da obra é de 30 (TRINTA) DIAS contados da 

Ordem de Serviços expedida.  

 A Contratada deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) da obra – devidamente recolhida em até 48 horas após a assinatura do 

contrato sem a qual não será emitida a ordem de serviço.  

 A empresa poderá trabalhar em mais de um turno, a seu critério, para 

cumprimento do prazo estipulado.  

 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas 

especificações pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos 

autores do projeto e aprovação da Contratante.  

 A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os 

detalhes do projeto antes e durante a execução de quaisquer serviços.  
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 Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das 

obras e serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e 

especificações.  

 As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela 

Contratante devem obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes 

da entrega da proposta na fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer 

reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer 

discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação.  

 A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja 

contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. 

A Fiscalização não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento dos materiais pelos fornecedores.  

 Será obrigatória a presença do engenheiro responsável pela obra junto à 

equipe técnica da Secretaria de Obras, Infraestrutura por ocasião das medições 

efetivamente executadas e conferidas para fins de pagamento.  

 As medições serão liberadas de acordo com o cronograma de 

desembolso apresentado pela empresa.  

 A obra deverá ser entregue completamente limpa e desimpedida, sem 

qualquer entulho e pronta para perfeito funcionamento e todo o material não 

utilizado ou estranho deverá ser retirado do local e depositado em local indicado 

pela Prefeitura do Município de Sanharó.  

 A empresa ser responsabilizará por todo material reaproveitável, retirado 

da obra, até a conclusão dos serviços. Só poderá dispor do material com ordem 

expressa e por escrito da fiscalização  

 A CONTRATADA DEVERÁ OBEDECER RIGOROSAMENTE AO 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO FIRMADO POR OCASIÃO DA 

ASSINATURA DO CONTRATO. EVITANDO-SE ASSIM, ADITAMENTOS NO 

PRAZO DE EXECUÇÃO.  
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ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 

Banco Descrição Unid. Quant. 

SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 142,51 

SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M² 244,50 

SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M² 142,51 

SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 244,50 

 

 

 

 

Sanharó, 10 de março de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

JOSÉ CARLOS AQUINO GUIMARÃES 

Engenheiro Civil - CREA Nº: 181798310-5 D/PE 

Responsável Técnico: 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 12,14 12,14

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1151000 28,34 3,26

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3872000 22,95 8,88

MO sem LS => 4,06 LS => 4,63 MO com LS => 8,69

Valor do BDI => 2,77 14,91

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 27,55 27,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1485000 22,95 3,40

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0194000 811,50 15,74

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2971000 28,34 8,41

MO sem LS => 5,70 LS => 6,51 MO com LS => 12,21

Valor do BDI => 6,30 33,85

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 17,24 17,24

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 30,01 10,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 22,95 2,76

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,68 3,58

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,90 0,07

MO sem LS => 4,48 LS => 5,12 MO com LS => 9,60

Valor do BDI => 3,94 21,18

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Composições Principais

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SERVIÇO DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO - NÃO DESONERADO SINAPI - 01/2025 - Pernambuco

ORSE - 12/2024 - Sergipe

22,88% Não Desonerado: 

Horista: 113,98%

Mensalista: 70,00%

Composições Analíticas com Preço Unitário
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,73 13,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,95 1,24

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 30,01 4,89

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,30 7,60

MO sem LS => 2,02 LS => 2,31 MO com LS => 4,33

Valor do BDI => 3,14 16,87

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,14 16,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 22,95 1,73

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 30,01 6,81

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,30 7,60

MO sem LS => 2,81 LS => 3,22 MO com LS => 6,03

Valor do BDI => 3,69 19,83

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

m² 1,0000000 52,16 52,16

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 30,01 40,69

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2549000 42,35 10,79

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0255000 27,00 0,68

MO sem LS => 13,47 LS => 15,36 MO com LS => 28,83

Valor do BDI => 11,93 64,09

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 58,47 58,47

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0073000 25,63 0,18

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 27,66 3,54

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0053000 26,68 0,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 22,95 3,80

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 250 

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2600000 2,91 3,66

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2600000 0,19 0,23

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 1,3570000 34,58 46,92

MO sem LS => 2,61 LS => 2,98 MO com LS => 5,59

Valor do BDI => 13,37 71,84

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 23,75 23,75

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0064000 25,63 0,16

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 26,68 0,12

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 23,69 1,53

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180000 27,92 3,29

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,6340000 28,66 18,17

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 16,09 0,48

MO sem LS => 1,77 LS => 2,03 MO com LS => 3,80

Valor do BDI => 5,43 29,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,69 23,69

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 16,74 16,74

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

MO sem LS => 7,93 LS => 9,05 MO com LS => 16,98

Valor do BDI => 5,42 29,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 811,50 811,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 22,95 254,74

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 130,00 148,20

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,70 134,76

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 1,60 273,80

MO sem LS => 83,56 LS => 95,26 MO com LS => 178,82

Valor do BDI => 185,67 997,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,92 27,92

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 20,97 20,97Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

MO sem LS => 9,91 LS => 11,30 MO com LS => 21,21

Valor do BDI => 6,38 34,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 16,74 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 20,97 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 0,0163700 19,16 0,31

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 20,97 0,44

MO sem LS => 0,20 LS => 0,24 MO com LS => 0,44

Valor do BDI => 0,10 0,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 20,97 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 15,78 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 0,0115400 20,72 0,23

MO sem LS => 0,10 LS => 0,13 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 25,63 25,63

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,21 25,21

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,34 0,34

MO sem LS => 9,09 LS => 10,38 MO com LS => 19,47

Valor do BDI => 5,86 31,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 26,68 26,68

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,73 0,73

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,34 0,34

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,21 25,21

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,32 0,32

MO sem LS => 9,09 LS => 10,38 MO com LS => 19,47

Valor do BDI => 6,10 32,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 5.416,39 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 5.416,39 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 5.416,39 0,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,73 0,73

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 0,94 0,73

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16 0,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,21 25,21

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,16 19,16

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

MO sem LS => 9,09 LS => 10,38 MO com LS => 19,47

Valor do BDI => 5,76 30,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,34 28,34

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,97 20,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,00 LS => 11,41 MO com LS => 21,41

Valor do BDI => 6,48 34,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,01 30,01

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 20,97 20,97

MO sem LS => 9,94 LS => 11,33 MO com LS => 21,27

Valor do BDI => 6,86 36,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,95 22,95

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 15,78 15,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

MO sem LS => 7,52 LS => 8,59 MO com LS => 16,11

Valor do BDI => 5,25 28,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,66 27,66

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Composições Principais

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR / TELHADISTA (HORISTA) H 1,0000000 20,72 20,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,79 2,79

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,54 0,54

MO sem LS => 9,79 LS => 11,16 MO com LS => 20,95

Valor do BDI => 6,32 33,98

_______________________________________________________________

José Carlos Aquino Guimarães - CREA-PE 181798310-5

Engenheiro Civil

Valor com BDI =>

Total sem BDI 25.382,59

Total do BDI 5.802,96

Total Geral 31.185,55

Mão de Obra

Material

Material
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Obra Bancos

SERVIÇO DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO - NÃO 

DESONERADO

SINAPI - 01/2025 - 

Pernambuco

ORSE - 12/2024 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS

 1 REMOÇÃO DE SALINA 100,00%

4.660,47

100,00%

4.660,47
 2 PINTURA 100,00%

12.128,73

100,00%

12.128,73
 3 TELHADO 100,00%

14.396,35

100,00%

14.396,35
100,0%

31.185,55

100,0%

31.185,55

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

José Carlos Aquino Guimarães - CREA-PE 181798310-5

Engenheiro Civil

B.D.I. Encargos Sociais

22,88% Não Desonerado: 

Horista: 113,98%

Mensalista: 70,00%

Cronograma Físico e Financeiro
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Obra Bancos

SERVIÇO DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO - NÃO 

DESONERADO

SINAPI - 01/2025 - Pernambuco

ORSE - 12/2024 - Sergipe

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 142,51 71,84 10.237,91 32,83 32,83

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 244,5 21,18 5.178,51 16,61 49,43

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 142,51 29,18 4.158,44 13,33 62,77

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 244,5 16,87 4.124,71 13,23 76,00

 104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 95,58 33,85 3.235,38 10,37 86,37

 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 123,58 19,83 2.450,59 7,86 94,23

 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 95,58 14,91 1.425,09 4,57 98,80

 100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

PINT - PINTURAS m² 5,85 64,09 374,92 1,20 100,00

Total Geral 31.185,55

_______________________________________________________________

José Carlos Aquino Guimarães - CREA-PE 181798310-5

Engenheiro Civil

Total sem BDI 25.382,59

Total do BDI 5.802,96

B.D.I. Encargos Sociais

22,88% Não Desonerado: 

Horista: 113,98%

Mensalista: 70,00%

Curva ABC de Serviços
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ

CNPJ:  11.044.906/0001-24

Obra

SERVIÇO DE PINTURA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO - NÃO 

DESONERADO

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1   REMOÇÃO DE SALINA 1 4.660,47 4.660,47 14,94 %

 1.1  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 95,58 12,14 14,91 1.425,09 4,57 %

 1.2  104959 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 95,58 27,55 33,85 3.235,38 10,37 %

 2   PINTURA 1 12.128,73 12.128,73 38,89 %

 2.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 244,5 17,24 21,18 5.178,51 16,61 %

 2.2  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 244,5 13,73 16,87 4.124,71 13,23 %

 2.3  88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

m² 123,58 16,14 19,83 2.450,59 7,86 %

 2.4  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

m² 5,85 52,16 64,09 374,92 1,20 %

 3   TELHADO 1 14.396,35 14.396,35 46,16 %

 3.1  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 142,51 58,47 71,84 10.237,91 32,83 %

 3.2  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 142,51 23,75 29,18 4.158,44 13,33 %

Total Geral 31.185,55

_______________________________________________________________

José Carlos Aquino Guimarães - CREA-PE 181798310-5

Engenheiro Civil

Orçamento Sintético

Total sem BDI 25.382,59

Total do BDI 5.802,96

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 01/2025 - 

Pernambuco

ORSE - 12/2024 - Sergipe

22,88% Não Desonerado: 

Horista: 113,98%

Mensalista: 70,00%
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PREFEITURA DE SANHARÓ - PE

PRANCHA:

01/03

PROJETO:

PROJETO ARQUITETÔNICO DE REFORMA DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO SIDÔNIO ALMEIDA

LOCALIDADE:

Rua Coronel Julio Nunes - Sanharó-PE

ASSUNTO:

PROJETO ARQUITETÔNICO

DE REFORMA

ESCALA:

INDICADA

DATA:

MARÇO/2025.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ÁREAS :

ÁREA = 155,95m²

ESCALA 1/50

1

Corte AA"


